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11 e 12/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006247-17.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006247-17.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU TEIXEIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) LITA AVIAMENTOS LTDA, CNPJ 23131017000183, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por My Vintage Dress Comércio de Roupas Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 21.596,31 (jan/25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2025. K-11e12/03

11 e 12/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1069661-40.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1069661-40.2023.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito
da 29ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Eliete Barreto Brito CPF 041.400.795-
68 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$122.731,49 (30.05.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 468997381 emitida em 13.10.22. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2025 K-11e12/03

11 e 12/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006306-18.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006306-18.2023.8.26.0048 A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dra. ADRIANA DA SILVA FRIAS PEREIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ÍGOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Rosângela Teixeira de Oliveira e outro, alegando em síntese: que
se exoneram da pensão alimentícia paga a seu filho, diante da maioridade civil e pelo fato de não estar
estudando. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 13 de janeiro de 2025. K-11e12/03

11 e 12/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042795-66.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042795-66.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Keep Telecom Eireli CNPJ 33.251.144/0001-70 que Plugify Tecnologia S.A ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$90.484,70 - 26.07.21) objetivando a rescisão do contrato de locação de equipamentos
(147 Notebook?s Dell) firmado em 29.12.20 e posteriores aditivos, por inadimplemento da ré, com a sua condenação
ao pagamento das parcelas em aberto (R$90.484,70), bem como a devolver os referidos equipamentos, sob pena
de ser convertida em cobrança da quantia referente ao valor de mercado dos equipamentos (R$611.136,02). Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2024. K-11e12/03

11 e 12/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016606-59.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1016606-59.2023.8.26.0009. O Dr. Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito da 1ª Vara
da Família e Sucessões do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Valdirene
Batista de Campos (CPF 287.078.438-44), representado por seu irmão, Vanderson Batista de Campos (CPF ignorado),
filho de Valdir Fagundes de Campos e Dulcinéia Batista de Jesus Campos que Antonio Ferreira de Lima ajuizou Ação
de Procedimento Comum em 05.01.23 objetivando o reconhecimento de união estável em face de Valdirene Batista
de Campos, durante o período de julho/14 até 18.05.23, data do óbito. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a
ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da lei. SP, 25.02.25. K-11e12/03

11 e 12/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034928-82.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034928-82.2022.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO MESSIAS, CPF 69316392853, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, para recebimento de R$ 4.620,446,17 (01.06.22
- fls. 53) decorrente do instrumento particular de confissão e parcelamento de dívida, com garantia de nota promissórias
e outras avenças nº 3.822.499 firmado em 10.06.20. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo reconhecer o débito
com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, ficando intimado do bloqueio, via SISBAJUD
de R$ 9.209,05 (24.02.23 - fls. 79) de sua conta, que será convertido em penhora, podendo em 05 dias, se
manifestar, prazos estes a fluir os 20 supra, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de fevereiro de 2025. K-11e12/03

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião. PROCESSO Nº 1010219-75.2024.8.26.0564.
O(A) MMa. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo//SP, Dr(a). Patricia Svartman
Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, ao Espólio de Waldomiro Gomes da Silva; Espólio de Maria Aparecida Gomes da Silva; e o Espolio de Vania
Gomes da Silva; representados neste ato e data, pelo Sr. VALTER GOMES DA SILVA e Srta. SAMARA GOMES DA
SILVA, e confinantes VALDEMIR DA PENHA CHIMELLO, s/m NEUZA PINHEIRO CHIMELLO, ALEXANDRE AIRES
NOGUEIRA; VANESSA PEREIRA AMERICO NOGUEIRA e JOAQUIM JOSÉ FERNANDES e seus cônjuges, se casados
forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, que por este Juízo do 6º
Ofício Cível da Comarca de São Bernardo do Campo – SP, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO
ajuizada por URGEL FERREIRA JUNIOR, e sua mulher GILDA CEZAR FERREIRA, na qual requerem a declaração
e aquisição de domínio sobre o imóvel: Um lote de terreno, sob o nº 21, da quadra 5, da planta da Vila Jupiter, linha
Jurubatuba, perÌmetro rural, terreno esse situado na Rua Etram, distante 34,50 metros da esquina da Rua Professor
Edmundo Wasconcellos, medindo 6,00 metros de frente para a Rua Etram, por 30,00 metros do lado direito de quem
do terreno olha para a rua, por 30,00 metros do lado esquerdo, da frente aos fundos, tendo nos fundos a largura
de 6,00 metros, com a ·rea total de 180,00 m2, confrontando de ambos os lados com os vendedores, e nos fundos
com a Vila Washington Luiz. Havido dito imóvel por força da transcrição nº 28.831 da 14a. Circunscrição Imobiliária
de São Paulo. O imóvel está melhor descrito, caracterizado e confrontado na Transcrição 2.283, do Primeiro Registro
de Imóveis de São Bernardo do Campo, SP - Cadastrado junto a Prefeitura Municipal sob o n.º 015.043.021.000,
alegando, em síntese: , alegando posse mansa e pacÌfica no prazo legal. E, constando nos autos que Espólio de
Waldomiro Gomes da Silva; Espólio de Maria Aparecida Gomes da Silva; e o Espolio de Vania Gomes da Silva;
representados neste ato e data, pelo Sr. VALTER GOMES DA SILVA e Srta. SAMARA GOMES DA SILVA, e confinantes
VALDEMIR DA PENHA CHIMELLO, s/m NEUZA PINHEIRO CHIMELLO, ALEXANDRE AIRES NOGUEIRA; VANESSA
PEREIRA AMERICO NOGUEIRA e JOAQUIM JOSÉ FERNANDES e seus cônjuges, se casados forem, se encontram
em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como EVENTUAIS
INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e,
especialmente, para que no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados a partir do término do prazo do presente edital,
apresentem a defesa que tiverem, sob pena de serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém venha a se justificar no
futuro alegando ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 dias, o qual será publicado e afixado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 27/01/2025.

Edital de LEILÃO de ETAPA ÚNICA de bem imóvel e de intimação do(s) executado(s): 
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ 08.405.960/0001-
43), e CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, atual denominação LOTE 01 
EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ 05.262.743/0001-53), bem como de ASSOCIA-

ÇÃO RESIDENCIAL SERRA DO SOL - ALTAVIS ALDEIA (CNPJ 19.531.579/0001-47), MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAÍBA (CNPJ 46.522.983/0001-27), AOX DO BRASIL CONTAINERS LTDA 
(CNPJ 04.855.619/0001-39), MARILIAN APARECIDA BITTENCOURT VIVIAN DE ALMEIDA (CPF 
168.734.828-62), YVONE MARIA CABRAL (CPF 070.054.548-47), FERNANDA CANDIDO FONSECA 
RODRIGUES (CPF 192.826.598-79), LUIZ ROBERTO NEVES RODRIGUES (CPF 132.815.458-07), 
e demais interessados, no Cumprimento de Sentença 0002901-08.2020.8.26.0529, movido por DA-
NIEL HENRIQUE GUEDES  (CPF 309.377.138-21). Dra. Thaís da Silva Porto, MM. Juíza de Direito 
do Juizado Especial Cível de Santana de Parnaíba-SP, FAZ SABER que o(s) Leiloeiro(s) Público(s) 
Ofi cial(is) Giovanna Tavares Martins Kerry, JUCESP 1324, e Roberto Mauro, JUCESP 456, através 
da gestora Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, levará(ão) a público Leilão Judicial: Lote único. Terre-
no na Rua Q (trecho 2), lote 36, quadra 09 (residencial), do loteamento “Residencial e Comercial Serra 
do Sol”, em Santana de Parnaíba-SP, objeto e descrito na matrícula n° 170.901, do RI de Barueri-SP. 
Avaliação: R$ 641.450,00, e que será atualizado à data do leilão. Das datas do leilão judicial e 
do valor de venda do bem: O leilão de ETAPA ÚNICA terá início:  25 de Março de 2025, 14h00, e 
término: 27 de Junho de 2025, 14h00, oportunidade em que não serão aceitos lances inferiores a 
50% do valor da avaliação do bem atualizado. Da comissão: 5% sobre o preço da arrematação, que 
não está inclusa no lance. A versão completa e integral do presente Edital, que deve ser observada, se 
encontra disponível e publicada no site da gestora Ten Leilão, não podendo alegar desconhecimento.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000873-78.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) IRIA MARIA RUCINSKI, Brasileira, CPF 030.460.758-47, com endereço à Rua Alvarenga Peixoto, 
82, Unidade 01, Vila Anastacio, CEP 05095-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 41.789,31, distribuída em 26/01/2017, 
referente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 444/5646107, de 15/08/2014. En-
contrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que 
no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das 
custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na 
hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), 
podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta 
dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento 
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0074600-22.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a PAULO ALVES FEITOSA JUNIOR, CPF 252.965.228-77 e a P.A. FEITOSA JUNIOR - 
SUPRIMENTOS-ME (NOME FANTASIA: GALPÃO DO BULK), CNPJ 17.329.157/0001-68, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CIL - Comércio de Informática Ltda.. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 265.453,36 (Outubro/2019), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000030-23.2025.8.26.0337 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Mota Giorgetti, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUTEMBERG SILVEIRA RAMOS FILHO, CPF 00023773812, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por INSTITUIÇÃO PAULISTA 
ADVENTISTA - PAULISTANA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.021,92, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 25 de fevereiro de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004968-15.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin
Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIVALDO H O DA S 34449338863, CNPJ 221072730001
72, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Itaucard S.A., objetivando para cobrança de R$ 113.490,25 (08/11/2023), distribuída em 23/04/
2021, referente ao inadimplemento do contrato de financiamento nº 12.793.634. Encontrando-se
o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no
prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado
e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba
será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em
execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos,
permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.
Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1099397-
40.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
a(o) Fortunato Fedelle, Josephina di Giorgi ou Josephina di Giorgi Fidelli, Rosangela Fernandes da Silva, 
José Carlos da Silva, Gilberto José da Silva, Zelice Pereira da Silva, José Bartolo Alves Maronez, Ilberto 
José da Silva e Elice Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Gomes Coutinho Filho e Eliene Aguiar 
Pinto Coutinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado 
à Rua Dona Paulina Rockx, nº 147, Vila Ema, CEP 03276-030, São Paulo-SP., alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1008727-19.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extraju 
dicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Safra S/A Executado: LK Locaçao e Servicos Ltda e outro. Edital de 
Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1008727-19.2023.8.26.0100. O Dr. Rogerio de Camargo Arruda, 
Juiz de Direito da 26ª do Foro Central Cível do Estado de São Paulo, Faz saber a LK Locação e Serviços Ltda, CN 
PJ: 05.235.631/0001-03 e Lucas Morais Pimentel França, CPF: 037.987.725/25, que Banco Safra S/A  lhe ajuizou 
Ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 418.963,70(01/2023)decorrente de cédula de Crédito Bancário nº 
8308863. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03dias, a fluir dos 20dias suprra,  
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, após o de 
curso do presente edital, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução,inclusive custas e honorários,podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas men 
sais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento)ao mês, sob pena de converter-se em penhora o 
arresto procedido sobre o Valor bloqueado em dinheiro no valor R$ 1.639,42, e o arresto sobre os veículos Chevro 
let/Cruze LT NB, ano 2013/2014,placa OEP-0C35, VW/Golf 1.6 Sportline 2009/2010,Placa IAM 89778. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 21/ 
02/2025.Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fi-
duciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA a 
devedora fiduciante: ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, maior, autônomo, solteiro, RG N° 
2.817.064-2-SSP/SP, CPF/MF Nº 225.451.768-69 e GUILHERME PINHEIRO SILVA, brasileiro, maior, 
autônomo, solteiro, RG N° 3.702.247-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 436.393.698-31, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$61.123,94, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 224.187 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 11 de março de 2025.  (Protocolo 815.806)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
ANTONIO RICARDO REDIGOLO, brasileiro, comerciante, casado, RG N° 21.617.967-1-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 140.340.828-95 e ANDRÉA HELENA PAULINETTI REDIGOLO, brasileira, comerciante, 
RG N° 24.811.513-3 CPF/MF N° 168.612.838-00, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$20.209,11, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 249.871 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 11 de março de 2025. (Protocolo 828.819).

EDITAL DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024R.

REPUBLICADO COM ALTERAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201, de 21 (vinte e um) de novembro de 2024. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, com os regulamentos editados por esta casa, acessíveis em https://www.camara-
americana.sp.gov.br/paginas/regulamentos-da-nova-lei-de-licitacao . OBJETO: Aquisição de Licenças 
Microsoft 365 Apps for Business para os computadores da Câmara Municipal de Americana, com 
demais especificações, condições e quantidades constantes no Edital e seus Anexos. Comunicamos 
que o referido Edital sofreu alteração nos itens a seguir especificados, a saber: Anexo I – Termo de 
Referência – item 3.2, item 4, item 6, item 9.3; Anexo II – item 4; Anexo VII – Minuta de Contrato – item 
2.2, item 3 e item 7.2. Em razão das alterações, as datas de recebimento e abertura das propostas 
ficam redesignadas conforme a seguir: INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min 
do dia 12 (doze) de março até as 09h00min do dia 26 (vinte e seis) de março de 2025. ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTA: 26 (vinte e seis) de março de 2025 às 09h05min. INÍCIO DA ETAPA DE 
LANCES: 26 (vinte e seis) de março de 2025 às 09h10min. LOCAL DA SESSÃO: Portal de Sistema 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias www.novobbmnet.com.br com a solicitação de login e senha 
pelo interessado. RETIRADA DO EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Telefone (19) 3472-
9700, podendo ser obtida pelo site https://www.camara-americana.sp.gov.br/Licitacao ou através do 
e-mail manasses@camara-americana.sp.gov.br. Americana (SP), aos 07 (sete) de março de 2025. 

JULIANA NANDIN DE CAMARGO SECCO - SECRETÁRIA GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE AMERICANA

8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP
Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1031791-50.2018.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins
Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Rafael de Lima
Paiva CPF 344.002.248-05 que Banco Bradesco S.A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$ 29.633,96 (17.01.24 - fls. 307/308) decorrente da cédula de crédito bancário empréstimo nº 32424290 emitida em 19.03.18.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no
prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do bloqueio de R$1.838,64
(07.02.24 - fls. 319) de sua conta em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

B5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 12 De Março De 2025 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004128-23.2015.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004128-23.2015.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TIAGO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG 400053706 e do CPF
340.854.768-82, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento
em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI – Não Padronizado, inscrito no CNPJ sob nº 59.285.411/0001-
13, com endereço na Avenida Paulista nº 1374, 12º andar, Bela Vista, Barretos/SP, alegando em síntese que é credor
do executado da quantia de R$ 51.638,60, referente a um débito resultante de financiamento concedido. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida
supramencionada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10%, sendo que em
caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade ou
no prazo de 15 (quinze) dias ofereça embargos à execução. Não sendo efetuado o pagamento do débito ou oferecido
embargos à execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos
20 de fevereiro de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006331-05.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006331-05.2022.8.26.0009 A Dra. Claudia Ribeiro,
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marta
Ferreira, CPF 678.738-208-15, que nos autos da Ação de Despejo em fase de Cumprimento de Sentença, requerida
por Hamilton José Latka, foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso
do prazo do presente edital, pague o valor de R$1.234.325,72 (abr/24), devidamente atualizado, acrescido de custas
se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir o prazo de 01
mês. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1139590-97.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1139590-97.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANE CRISTINA RODRIGUES, RG 418193289, CPF 29822231806, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de France Barreire Silva, objetivando a cobrança no valor de R$
7.653,63 (dezembro/2022), decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Otacilio Negrão, 21, Vila Santa
Edwiges, São Paulo/SP. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente defesa. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1135840-53.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1135840-53.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO ANDRADE MOREIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE WELLINGTON NUNES DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Motorista, CPF 28577511847,
com endereço à Avenida Maria Ranieri, 06, bloco B - apto 43, Parque Viaduto, CEP 17055-175, Bauru - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do
Estado de São Paulo - Sicoob Paulista, para recebimento de R$ 62.341,03 (28.11.23) decorrente das cédulas de
crédito bancário nºs 421576 e 421852, emitidas em 05.05.22 e 25.01.22. Estando o coexecutado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 07 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067795-02.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067795-02.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA MEZZARANA KIYAN, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) SOUSA TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS ERELI, CNPJ 22.813.630/0001-18, com
endereço à Avenida Evaristo Delfino Pinto, 699, Loja 1, Centro, CEP 06890-000, Sao Lourenco da Serra - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de America Net LTDA, para cobrança de R$7.344,80
(jun/23) decorrente de 08 notas vencidas entre 10.10.18 a 10.04.19 do contrato de prestação de serviços de internet.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 06 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018720-44.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018720-44.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Rafael Dossan Construções, que Grupo de Estudos Psicanaliticos de Campinas – Gepcampinas
ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$78.232,02 – 28.04.23) objetivando a condenação da ré a devolução dos
valores pagos, além da multa do contrato de prestação de serviços firmado em 20.04.21, por inadimplemento da ré.
Estando a ré em lugar ignorado, expedese o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
lei. Campinas, 06 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036713-67.2022.
valor total: R$ 28,00

Proc. 1036713-67.2022.8.26.0007 Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1036713-67.2022.8.26.0007. O Dr. Edson
Nakamatu, Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Gilmar Montanaari Saleh CPF 100.701.808- 90 que Alecsi dos Santos ajuizou Ação de
Procedimento Comum em 29.12.22 objetivando o reconhecimento de união estável pós mortem em face de
Ondina Montanari, falecida em 20.06.16, no período de 30 anos. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-
se o edital para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste
a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-12e13/03

12 e 13/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052098-88.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052098-88.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATHEUS CAPRIOLI BELUZZO, RG 36.854.533-7, CPF 41134845898, com
endereço à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, 9º andar, Tambore, CEP 06460-040, Barueri - SP,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO,
alegando em síntese: ser credor do requerido pela importância de R$ 13.614,65, provenientes de Contrato de
Prestação de Serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem
como o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou
apresente embargos ao mandado monitório (CPC, art. 701), independentemente de prévia segurança do juízo, que
suspenderão a eficácia do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo fixado, ficará a parte isenta das
custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o crédito
da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e
de honorários advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de
oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados os embargos, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de dezembro de 2024. K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031196-93.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031196-93.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Gustavo Cesar Mazutti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LÍVIO ANGELUS CONCEIÇÃO BRANDÃO, Brasileiro,
Solteiro, Empresário, RG 10.906.460, CPF 04563232440, com endereço à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4221, conj
12 e 16 COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS, Itaim Bibi, CEP 04538-133, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de Vicente Carlos de Alencar Júnior e outro,
requerendo a exclusão do réu do quadro societário da empresa Pega Crédito Correspondente Bancário Ltda; a
devolução dos valores ilegitimamente transferidos pelo réu, para a conta corrente da empresa Pega Crédito
Correspondente Bancário Ltda; a realização da apuração dos haveres do sócio excluído; a condenação do réu ao
pagamento, aos autores, de indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada um
deles . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048787-10.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048787-10.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). João Aender Campos Cremasco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA - HOSPITAL SÃO CARLOS, CNPJ
61.809.885/0001-69, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Roberto Jorge Calil,
objetivando o recebimento da importância de R$ 60.000,00, devidamente atualizado, referente a uma calandra
adquirida através de leilão judicial no processo trabalhista n. 01299006920095020089, bem como pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a ré sediada em local ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021843-47.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021843-47.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERIVAN RODRIGUES DE ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 33.040.378-3,
CPF 192.599.468-67, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por SIOMARA
HELENA BLANCO, brasileira, solteira, analista de sistemas, portadora do RG nº 16.229.845 SSP/SP, inscrita no CPF
sob nº 079.996.898-66. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.030.105,70 (um milhão, trinta mil, cento e cinco reais
e setenta centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 28 de janeiro de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009400-41.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 1009400-41.2025.8.26.0100
A MMª. Juíza de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. LUIZA
ARIAS BAGNO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração
de Regime de Bens movida por Viviane Acosta Glade, brasileira, portadora do CPF. 344.XXX.XXX-60 e André Brunhara
Manetta, brasileiro, portador do CPF. 344.XXX.XXX-62, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o
regime de bens do casamento da comunhão parcial de bens para o de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. O presente
edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2025 K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000730-53.2022.
valor total: R$ 42,00

4ª Vara Cível4ª Vara Cível Edital De Citação Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo
Nº 1000730-53.2022.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo,
Dr. Eduardo Calvert, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que por
este juízo, tramitam os autos da ação de usucapião, proposta por Amanda Azevedo Felicio E Guilherme Azevedo Felicio
em face de imobiliária MARIMPÁ e outros, visando O imóvel: imóvel situado na rua Ribeirão Pires, 0, lote 03, quadra
38 Suzano - São Paulo, cadastrado na prefeitura de Suzano no iptu de nº 16-049-021. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, é publicado presente edital para conhecimento
de terceiros interessados, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo editalício, manifestarem
interesse ou direitos que recaiam sobre o bem usucapiendo, sob pena de ser transferido integralmente aos requerentes,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 10 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015624-45.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015624-45.2018.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Laerte Gil, CPF 025.969.118-68, e Rosana Fátima Gil Castelhano, CPF 053.266.798-09,
que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, cujo objeto
é a Cédula de Crédito Bancário nº 680.102.762. Faz saber, ainda a Rosana Fátima Gil Castelhano, que houve o
bloqueio da quantia de R$ 1.621,15 por meio do Sistema SISBAJUD. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Fica a executada intimada também para que no PRAZO de 05 dias úteis, a fluir após os 20 dias
supra, se manifeste acerca do bloqueio efetuado por meio do sistema SISBAJUD, sob pena de conversão do bloqueio
em penhora e levantamento da quantia em favor do exequente. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias,
o bloqueio será convertido automaticamente em penhora, quando então passará a fluir o prazo de 15 dias para
impugnação, independentemente de nova intimação, com possibilidade do levantamento pela parte exequente.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 12/09/2024. K-12e13/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12 e 13/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006994-77.2023.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1006994-77.2023.8.26.0048 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este r. Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP tramita a mencionada ação de reintegração de posse que tem como autora a
empresa Pentágono Empreendimentos Imobiliários LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 65.085.813/0001-77, com sede
na Avenida Mirim, nº 134, sala 1, bairro Aldeia da Serra, na cidade de Barueri/SP, CEP 06429-140, através da qual
busca a procedência da ação para ser reintegrada na posse de área invadida, de sua propriedade, localizada na
Gleba Três (03), no Bairro do Rio Abaixo do município e comarca de Atibaia/SP, objeto da matrícula nº 72.263 do
Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP, com área total de 47.304,08m2. Em síntese, a autora alega que
identificou um início de construção na área de sua propriedade, não autorizado e de autoria desconhecida, tendo
procedido com a realização de boletim de ocorrência para registrar o esbulho possessório ocorrido na área. A autora
tentou identificar os invasores de modo amigável, porém tendo sida recebida com hostilidade, necessitou ingressar com
a ação em face de desconhecidos, para que a identificação pudesse ser feita posteriormente através do Oficial de
Justiça. Em recente diligência para tentativa de citação e identificação, o sr. Oficial de Justiça encontrou o imóvel
desocupado, e obteve a informação de que o ocupante residiria na cidade de Atibaia, sendo desconhecido o seu
nome e endereço. Assim, sendo desconhecido o réu, e encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação por Edital, a fim de que a propositura da ação chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém
possa alegar ignorância. O presente edital é expedido, publicado e afixado na forma da lei, com prazo de 20 (vinte)
dias, sendo que findo o prazo começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para que, querendo, Contestem dita ação,
ficando cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora na inicial, sendo ainda nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 13 de fevereiro de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041160-58.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1041160-58.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Opção Serviços de Escritório e Apoio Administrativo Ltda, CNPJ 26.465.011/0001-30, que Eduardo Carmona ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$55.171,42 - 16.08.24), objetivando a rescisão do contrato de adesão nº 6112577
- grupo 001034, firmado em 16.01.23, por culpa das rés, com a devolução dos valores investidos (R$35.171,42), além
de danos morais (R$20.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003813-71.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003813-71.2025.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Maria Aline de Carvalho, CPF 362.516.618-60, que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase
de Cumprimento de Sentença requerida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 7.223,05 (14.02.25), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. E
para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de março de 2025. K-12e13/03

12 e 13/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023211-89.2022.
valor total: R$ 42,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP JUIZ DE DIREITO ALEX FREITAS LIMA Edital de Citação
Prazo de 20 dias, expedido nos autos nº 1023211-89.2022.8.26.0224- FAZ SABER a(o) Titular de Domínio: PEDRO
GAUDILEI ROSATI, CPF n. 186.464.848-15, MARIA FÁTIMA DE FREITAS ROSSATI, CPF n. 073.070.488-25,
Confrontantes: CONDOMINIO EDIFICIO FABRICIO- CNPJ n. 62.684.618/0001-75, RODERICO DE MELO NETO,
CPF nº 454137549-49, INES GOMES DA SILVA, CPF nº 006.815.487-97, WAYDJA LANIA NOBREGA XIMENESCPF
n. 693.016.894-72, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que SIMONE CALMON VIEIRA GENDRA, e MÁRIO SEIJO GENDRA, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando o imóvel situado a Rua Vitorina Esperança, 96 Vila Zanardi, Guarulhos-SP, compreendendo parte dos lotes
07/14 da quadra 02, com área total de 100,39 ms², de área maior da matricula n. 96611 do 1º Registro de Imóveis
de Guarulhos/SP, Inscrição Municipal nº111.85.14.0641.000.00, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos ,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de agosto de 2024. K-12e13/03

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
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Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0113434-90.2007.
valor total: R$ 28,00

Processo Digital nº: 0113434-90.2007.8.26.0011 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela e Curatela Requerente:
Jose Torres Assunção Requerido: Felipe Cauduro Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio Eduardo Basso Fls. 143/145: A
readequação da curatela teria lugar, e para nomeação da genitora e do irmão do interditado ao encargo em
compartilhamento (art. 1.775-A, do CC). Felipe fora antes interditado, tendo, até então, o genitor José como único
curador (fls. 85/95 e 102). Agora, em razão da idade dos genitores e a preocupação deles com o pleno e eficiente
exercício da tarefa (fls. 144), caso de acolher o pretendido, para fins de inclusão da genitora Patrícia e do irmão Pedro
também como curadores definitivos, em curatela compartilhada; solução a contar com a concordância do Ministério
Público (fls. 151). Posto isto, com apoio no art. 755, § 1º, do CPC, acolhe-se a postulação, para nomear P. C. M. C.
A e P. C. A como curadores de F. C. A., em compartilhamento, nos termos do art. 1.775-A, do CC, juntamente com o
curador original J. T. A., sem alterar o mais decidido nestes autos, inclusive acerca da dispensa da prestação de contas.
Expeça-se o mandado de averbação e a certidão da curatela definitiva. Em obediência ao disposto no §3º do art. 755,
do CPC, servirá o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com
intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça)
e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deverá ser providenciada pelos
curadores, no prazo máximo de 15 dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização
pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local ficará dispensada
(art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorrerá com a mera confirmação da movimentação
desta sentença, publicada no portal E-saj do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais
do Conselho Nacional de Justiça ficará dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Por
não se ter encontrado, em 15 dias, indique-se em que folhas juntada, ou, para simples regularização, exiba-se a
procuração atualizada e o documento pessoal de identificação da mãe-curadora (fls. 06 e 146). Custas na forma da
lei. P.I.C. São Paulo, 26 de fevereiro de 2025. K-12/03

12/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037288-59.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LEILA ADELE TEBET,
REQUERIDO POR MARDEN ANDRE TEBET E OUTRO - PROCESSO N° 1037288-59.2023.8.26.0001.  O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2 Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 27.08.24 foi decretada a curatela de Leila Adele Tebet (CPF 049.714.858-
72), por padecer de quadro demencial, encontrando-se incapacitada de forma absoluta e permanente para os atos
da vida civil, declarando-a relativamente incapaz de exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais como
os elencados no artigo 1.782 do Código Civil (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado), bem como realizar compra, venda ou doação, sem assistência do curador, seu sobrinho, Marden Andre
Tebet (CPF 135.648.918-46). 0 presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2024. K-12/03

12/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001720-39.2024.
valor total: R$ 21,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE GEMMA CURIA,
REQUERIDO POR MARILENE CURIA NUNES - PROCESSO Nº 1001720-39.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier
Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 11/12/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de GEMMA CURIA, brasileira, solteira, filha Luiz
Curia e Leonor Curia, RG 1001745696, CPF 502.972.790-68, declarando-a relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, sendo portadora de alterações cognitivas decorrentes de Demência na doença de
Alzheimer. Há restrição total para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado. O quadro descrito é irreversível, sendo nomeada como CURADORA,
em caráter DEFINITIVO, a Sra. MARILENE CURIA NUNES, RG 9.363.140, CPF 66758220800. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de  fevereiro de 2025. K-12/03

12/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031594-30.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031594-30.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos GS AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 41285694000138 e GUILHERME SALES HENRIQUE, Brasileiro, RG
354398751, CPF 35870360803, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento da Região Centro Oeste Paulista - Sicredi Centro Oeste Paulista,
para recebimento de R$231.397,78 (out/24 – fls. 238) decorrente das cédulas de crédito bancário nºs C1134052-
3, C21131551-2, C21131993-3 e C21130845-1, emitidas entre 19.10.21 a 16.05.22. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, em caso de pagamento integral
no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Podendo, no prazo de 15 dias,
oporem embargos ou reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo custas e honorários e requererem o
parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, FICA INITMADO o segundo requerido Guilherme do bloqueio via
sisbaJud e, querendo, impugnar no prazo de 05 dias, sob pena de levantamento. Os prazos começarão a fluírem após
o decurso do presente edital de 20 dias. Não manifestando os executados, serão considerados revéis e nomear-se-
ão Curador Especial (CPC, art. 257, inc. IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 06 de março de 2025. K-12/03

12/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001052-94.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DEINTERDIÇÃO DE PRISCILA BONTURI
PONDIAN, REQUERIDO POR ELIANA BONTURI PONDIAN E OUTRO - PROCESSO Nº 1001052-94.2022.8.26.0114.A
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Drª DEBORA
TIBURCIO VIANA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 21/05/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de PRISCILA BONTURIPONDIAN, CPF
40106279807, declarando a sua incapacidade para os atos da sua vida civil consistentes em consentir, dispor,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar atos que não sejam de
mera administração, consoante o artigo 85 da Lei 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência (Estatuto das Pessoas com Deficiência) e nomeadoa como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a
Srª Eliana Bonturi Pondian, CPF – 77475437868 e RG - 84.930-72. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos
13 de junho de 2024. K-12/03

SPE SÃO PAULO SUL
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - AVISO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Água Espraiada, 
para a atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado 
na Avenida Jornalista Roberto Marinho, 700 – Cidade Monções – CEP 04576-000. Foi determinado 
Estudo Ambiental Simplificado – EAS

SPE SÃO PAULO SUL
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - AVISO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Bandeira, para a 
atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na Praça 
da Bandeira – CEP 01313-000. Foi determinado Estudo Ambiental Simplificado – EAS

SPE SÃO PAULO SUL
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - AVISO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Jardim Angela, 
para a atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado 
na Estrada do M´Boi Mirim, nº 4.901 – Jardim Angela – CEP 04948-030. Foi determinado Estudo 
Ambiental Simplificado – EAS

SPE SÃO PAULO SUL
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - AVISO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus João Dias, para 
a atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na 
Avenida João Dias, 3589 – Santo Amaro – CEP 05801-000. Foi determinado Estudo Ambiental Sim-
plificado – EAS

SPE SÃO PAULO SUL
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - AVISO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que requereu à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO para o Terminal de Ônibus Parelheiros, para 
a atividade de Operação de Terminal Urbano de Transporte Público de Passageiros, localizado na 
Estrada da Colonia, nº 300 – Jardim Novo Parelheiros – CEP 08370-190. Foi determinado Estudo 
Ambiental Simplificado – EAS

Sano Saneamento e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 13.419.211/0001-05 - NIRE 35300453832

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Em 16/12/2024 as 10h, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, Conjs. 
102/103, Itaim Bibi/São Paulo-SP, CEP 04530-001. Aviso aos Acionistas e Convocação: Dispen-
sada. Presença da totalidade dos acionistas. Presença: Presente a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Miguel Luiz Morad Noronha. Secretária: Karina Mourão Coutinho. Ordem do Dia e Deli-
berações Tomadas: (i) a renúncia apresentada pelo Diretor de Investimentos. (ii) Aprovar a eleição 
do novo Diretor de Investimentos da Companhia. (iii) Alterar o Artigo 3, ampliando o objeto da Com-
panhia. (iv) Alterar o Artigo 30, incluindo novo responsável técnico da Companhia. (v) Consolidar o 
Estatuto Social, considerando a alteração anteriormente registrada, qual seja, o aumento do capital 
social da Companhia conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 10/06/2019 e regis-
tro nº 500.834/19-2. Encerramento: Formalidades Legais. Íntegra e/ou anexos estão registrados na 
JUCESP n° 90.443/25-1 em 10/03/2025 - Secretária Geral. São Paulo/SP, 16/12/2025 e sua versão na 
íntegra está disponível no website: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009670-04.2021.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ILMA LEANDRO DE 
SOUZA, CPF 00158476832, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Mauricio Dominguez Rodriguez, para a cobrança de R$ 15.240,61 (julho/2021), 
decorrentes dos encargos de locação do imóvel situado á Rua Bergson, 26B - Altos, Parque da 
Lapa, nesta Capital. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2025. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1104437-08.2019.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari 
Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PORTARI METAIS E LIGAS EIRELLI (CNPJ 
28.321.076/0001-38), NA PESSOA DA SÓCIA ANA GABRIELLI RAMOS DOS SANTOS (CPF. 
419.233.528-06), que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de White Martins Gases 
Industriais Ltda, para o recebimento de R$ 50.816,23 (Setembro/2019), oriundos das notas fiscais nºs. 
299413, 1304303, 22180799, 840206, 40002283, 40000968, 22340799, 40002349, 1321903, 848306, 
609311, 1333403, 22556599, 22661699 e 1348603, vencidas e não pagas. Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia exigida, 
devidamente atualizada, bem como os honoráriosadvocatícios de 5% do valor atribuído à causa que 
corresponde à importância devida(CPC, art. 701); ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação 
monitória.Decorridos os prazos supra sem manifestação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO ZONA LESTE RÁDIO TÁXI.
CNPJ n. 58.370.651/0001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Nos termos do estatuto social vigente e do artigo 60 da Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, alte-
rada pela Lei n. 11.127 de 28 de junho de 2005, o Diretor-Presidente, que abaixo assina, convoca os 
seus associados, em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
que será realizada no dia 15 de março de 2025, para melhor acomodação de seus associados, na 
rua Estado de Israel, 833, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo. Em primeira convocação, às 
10 horas, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; em segunda convocação, às 11 horas, com 
metade mais um dos seus associados e, em terceira convocação, às 12 horas, com qualquer número 
de associados, para tratar da seguinte Ordem do Dia:
1) Deliberação das contas e balanço do exercício de 2024, apresentado pelo Conselho Fiscal e pela 
Diretoria Executiva;
O número de associados filiados à Associação para efeito de “quorum” de instalação da Assembleia 
Geral é de (220). 

São Paulo, 01 de março de 2025.
Edson Luiz Barros da Silva

Diretor-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XII

NOSSA SENHORA DO Ó - 6ª VARA CÍVEL
Rua Tomas Ramos Jordão, nº 101, Sala 318, Freguesia do Ó – CEP 02736-000,
Fone: (11) 3405-7517, São Paulo-SP - E-mail: upjnossasrao1a7cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 
0006755-43.2024.8.26.0020 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução – 
Causas Supervenientes à Sentença Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: 
Mercado Miranda Eireli EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0006755-43.2024.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA NARIMATU DE 
ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADO MIRANDA EIRELI, CNPJ 
30537433000141, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 294.649,40 (09/2024), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2025. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

(1) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0178-41, com sede na Rua Olimpíadas, 360,
Loja 512 A, CEP 0455-100, Vila Olímpia, São Paulo/SP, (2) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
09.060.964/0204-78, com sede na R. Travessa Casalbuobo. 120, Loja 1020ª, CEP 02047-050, Vila Guilherme,   São Paulo/SP,
(3) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0220-98, com sede na Rua Capitão Pacheco
e Chaves, 313, Loja 1077 OS L1, CEP 03126-000, Vila Prudente, São Paulo/SP, (4) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0224-11, com sede na Rua Gonçalves Crespo, 78, Loja LUC 426/427, PVMT03, CEP
03066-030, Tatuapé, São Paulo/SP, (5) PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0229-26,
com sede na Rua Palestra Itália, 500, Loja SUC SFF201, CEP 05005-030, Perdizes, São Paulo/SP, (6) PIMENTA VERDE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.060.964/0230-60, com sede na Av. Giovanni Gronchi, 5930, Loja 125 A B,
PVMTO 1, CEP 05724-002, Vila Andrade, São Paulo/SP, representadas nas formas de seus Contratos Sociais, doravante
denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas EMPRESAS para Assembleia Virtual que ocorrerá: Nas EMPRESAS (1) (2) (3) (4) (5) e (6) no dia 17/03/2025, com
início às 15:00 e término às 16:00. Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de comunicados que serão
fixados nas dependências das empresas, bem como as minutas do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, serão
discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dia: piso e correção salarial, horista, tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho
intermitente, regime de tempo parcial especial, planos de cargos e salários, remuneração por produtividade e desempenho,
apuração de remuneração, adicional de hora extra e noturna, fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de benefícios,
escala de folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de ponto, homologação,
contribuiçõese eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação
dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 12 de março de 2025.  Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97
EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.480.177 - 16/08/2023, o requerimento feito pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ/MF 
nº 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, VANESSA MONDEJA, RG nº 34.694.931-2-SSP/SP, CPF/MF nº 294.397.058-17, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão 
expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a comparecer neste Serviço de Registro 
de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio 
de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em 
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 10 de março de 2025, o valor de 
R$ 111.558,01 (Cento e onze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e um centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 487.986, referente ao imóvel situado na Avenida Yervant Kissajikian, 
nº 459, Apto nº 61-A, Bloco A, Torre 1, integrante do empreendimento “Condomínio Open Ma-
rajoara”, Vila Constança, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma conside-
rada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 10 de março de 2025. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.482.845, em 01 de setembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LEO THEODOR LUDWIG 
KLOKLER, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.036.852-5-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 058.555.358-00, residente e domiciliado na Rua da Saúde, n° 450, 
Eldorado, CEP 04476-320; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1968, adquirida por posse natural; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua da Saúde, 
nº 450, e seu respectivo terreno correspondente ao lote nº 24-A da quadra nº 01, no bairro do Mato 
Virgem, 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte nº 161.102.0004-1, registrado conforme a transcrição 15.884 do 6º Cartório de Registro 
de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MARIA MAGDALENA STORM, BERNARDO STORM, ANTONIO JOAQUIM DA 
SILVA, ELZA MARIA DA SILVA, ROBERTO OTO LEHMANN, ERIKA GOTELINDE TILSCHER, 
e ASSOCIAÇÃO PRO MORADIA LIBERDADE, e ACELI PEREIRA DOS SANTOS, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 07 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. Processo Digital nº: 1051814-43.2014.8.26.0002.  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO dos executados: FFA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, FABIO FRANCO DE ASSIS e ANDREIA DO CARMO SILVA, expedido com prazo de 20 dias, que, por este 
Juízo e respectivo Cartório, processa-se a Execução de Título Extrajudicial que lhes move KM MULTIMODAL TRANSPORTADORA E 
LOGÍSTICA LTDA. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA 
PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 465,74 (quatrocentos esessenta e cinco reais 
e setenta e quatro centos), por intermédio do qual ficam intimados de seu inteiro teor para, se o caso, oferecerem, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO 0006551-80.2012.8.26.0323. FAZ SABER a(o) JOSE ADAO AMANCIO, RG 19254736, CPF 
057.781.608-01, com endereço à Rua Um, 45, Parque das Rodovias, CEP 12605-630, Lorena - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Busca e Apreensão por parte de OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, alegando em síntese: Que a autora, através 
da "Cédula de Crédito Bancária" n.º 1.00351.0000316.10, celebrado em 17/11/2010, concedeu ao réu um crédito no valor líquido de 
R$33.052,00, o qual deveria ser pago em 24 parcelas de R$ 2.219,81, tendo como garantia, sob alienação fiduciária o seguinte veículo: 
Volkswagen/35.300 4X2 DIES. 2P (BÁSICO), ano: 1998 cor branca, chassi: 9BWYTALT8WRB04741. Que o réu não efetuou os 
pagamentos nos prazos estipulados, dando ensejo a uma dívida integral de R$ 33.344,28 (trinta e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e vinte e oito centavos). Que o réu quedou-se inerte diante da Notificação Extrajudicial que lhe fora encaminhada, tornando infrutífera as 
tentativas de solução amigável da questão, não restando à Autora, outra alternativa senão ajuizar a presente ação visando a busca e 
apreensão do bem objeto da alienação fiduciária em garantia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.". Nada Mais. Lorena, 02 de dezembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008987-68.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER 
a(o) S TELECOM - TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 18845306000104, que ONG KOK SENG E OUTROS ajuizaram 
ação de execução de título extrajudicial objetivando ao recebimento de R$ 11.432,69 (onze mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e 
nove centavos), atualizado a fevereiro de 2024, tendo por lastro o inadimplemento da locação e acessórios de um imóvel, com a entrega da 
chaves em 05/02/2024. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida 
devidamente atualizada acrescida de 10 % de honorários advocatícios, reduzido pela metade em caso de pronto pagamento, ou para que 
no prazo de 15 (quinze) dias a fluir do prazo do presente edital apresente embargos a execução, ou alternativamente em igual prazo no lugar 
dos embargos, mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Decorridos os prazos supra sem 
manifestação ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001232-74.2024.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a FF BAURU COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ n° 37.901.514/0001-28, que nos autos da Ação Monitória supra ajuizada por 
LEO MADEIRAS, MÁQUINAS E FERRAGENS S.A, na qual foram realizadas tentativas para localizar o réu sem êxito, e como esteja o 
mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições, foi deferida a citação pelo presente 
edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito ou para promover embargos, se o caso, e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia e consequente constituição do título em executivo judicial, bem 
como a execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º), penhora e avaliação de 
bens para satisfação do débito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 28 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011475-77.2024.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru/SP,Dr(a).ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BOM 
MEDIC CLINICA E ODONTOLIGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº.31.164.847/0001-35, representada por TALITA VOLANTE AZEVEDO, 
brasileira, solteira, empresária, inscrita no RG nº.43.566.328-8 SSP/SP e no CPF nº. 313.511.858-45, residente e domiciliada na Rua Raposo 
Tavares, nº. 11016, Alto Higienópolis, CEP 17011-020, na cidade de Bauru/SP, que L & S HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA ajuizou 
Ação de Cobrança de Aluguéis/Acessórios, objetivando receber o valor de R$ 109.973,20 (cento e nove mil novecentos e setenta e três reais 
e vinte centavos), a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, referente aos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel 
situado na Rua Rio Branco, nº. 15-45, Centro, Bauru/SP. Estando a Requerida em lugar incerto e desconhecido, expede-se o presente edital 
para citação da supramencionada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias, contestem o feito, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022864-66.2016.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO DE SOUZA BONADIO, 
CPF. 310.221.368-52, que por parte de PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, CNPJ. 54.784.566/0001-80, foi ajuizada ação de Execução 
de Título Extrajudicial para cobrança no valor de R$ 42.111,98 (Janeiro/2025), conforme consta nos documentos anexos aos autos. Tendo 
em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado, onde foi obtido o valor de R$ 475,52, os quais foram bloqueados, transferidos e 
penhorados nos autos supra. Estando o executado em local incerto, expede-se o presente edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 15 
dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, apresente impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. E para 
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024481-34.2023.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEBORA 
APARECIDA MIGUEL LIMA, RG. 38.197.696 e CPF. 462.154.548-50, sócia da Empresa: RL Motors Ltda, CNPJ. 44.960.069/0001-32, que 
nos autos da ação supra, requerida por JOSE MOREIRA SANTANA, já qualificado nos autos da presente demanda, foi instaurado incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica, objetivando integrar a executada no polo passivo da ação, possibilitando-se, assim, o alcance 
de bens que garantirão o débito em litígio. Estando a executada em lugar incerto, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias, conteste e requeira as provas cabíveis, conforme art. 135 do CPC, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051071-20.2020.8.26.0100 
(U-720) A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível/SP, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de João Francisco Morais, na pessoa do inventariante, João de Vasconcelos Escórcio, José de Souza, 
Frederico de Vasconcelos Escórcio e João Anselmo de Moraes - inventariante do Espólio de João Francisco Morais, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria José de Araújo 
Escórcio, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel situado na Rua Candirá-Mirim, nº 72, Vila Nivi, São 
Paulo/SP, CEP 02258-110, objeto da matrícula nº 247.570 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 13 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009615-74.2024.8.26.0001. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, FAZ SABER a MARIA JOSEFA TOMÁS PASCUAL, RG. 
4.688.584 e CPF. 988.933.278-72, sito à Rua Voluntários da Pátria, 3676, Unidade 12, Santana/SP, que lhe foi proposta ação de 
Cumprimento de sentença por Condomínio Edifício Flamingo, para cobrança de R$ 7.950,23, atualizado até (Junho/2024) e demais 
cominações legais. Estando réu em lugar incerto, foi determinada a Intimação por Edital, para pagamento da dívida no prazo de 15 dias, a 
fluir do prazo do edital, atualizada pela tabela prática do TJSP. No caso do executado intimado, permanecer inerte, decorrido o prazo legal, o 
débito será acrescido de multa de e honorários de advogado de 10%, (art. 513, §1º, CPC), expedindo-se, desde logo, mandado de penhora 
e avaliação. Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Em caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro 
de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1193879-09.2024.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do 
Foro Central Cível/SP, Dr. André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados, administradores e 
membros da ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS - RECICLAVIDA, CNPJ. 07.730.959/0001-21, que por 
parte de Carlos Antonio dos Reis, RG. 24.008.272-2-SSP-SP e CPF. 152.277.728-86, foi ajuizada ação de Nomeação de Administrador 
Provisório, objetivando a procedência da ação nomeando o Autor interessado como administrador provisório, até a instituição de um 
Administrador eleito em conformidade com o Estatuto. Expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 
20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 11 de fevereiro de 2025. 
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